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ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº278/2022-GaB/Pad. 
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar através da PorTaria nº 713/2021-GaB/Pad de 27 de maio 
de 2021, publicada no doE n° 34.598 de 28 de maio de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 272/2022-cPad, de 10 
de março de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de deF. datiVo Nº 279/2022-GaB/Pad. 
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 04/2022, datado em 
09/03/2022, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela PorTaria nº 325/2018-GaB/Pad de 21 de novembro de 2018, 
publicada no doE n° 33.745 de 23 de novembro de 2018;
coNSidEraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/rJU;
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor NEYrE alEXaNdrE BarroS MacHado, Mat. 
nº 57176508-2, para funcionar na qualidade de dEfENSor daTiVo da 
servidora M.B.C., matrícula nº 57205406-1, já devidamente qualificado nos 
autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos 
da comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de deF. datiVo Nº 280/2022-GaB/Pad. 
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 04/2022, datado em 
09/03/2022, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela PorTaria nº 377/2018-GaB/Pad de 26 de novembro de 2018, publi-
cada no doE n° 33.748 de 28 de novembro de 2018;
coNSidEraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/rJU;
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor NEYrE alEXaNdrE BarroS MacHado, Mat. nº 
57176508-2, para funcionar na qualidade de dEfENSor daTiVo do servi-
dor A.S., matrícula nº 57211453-1, já devidamente qualificado nos autos 
do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da 
comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de deF. datiVo Nº 281/2022-GaB/Pad. 
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 04/2022, datado em 
09/03/2022, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela PorTaria nº 387/2018-GaB/Pad de 28 de novembro de 2018, publi-
cada no doE n° 33.749 de 29 de novembro de 2018;
coNSidEraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/rJU;

rESolVE:
i – dESiGNar o servidor NEYrE alEXaNdrE BarroS MacHado, Mat. nº 
57176508-2, para funcionar na qualidade de dEfENSor daTiVo da servidora 
I.C.P.S., matrícula nº 57217537-1, já devidamente qualificado nos autos do 
citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da comis-
são, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de deF. datiVo Nº 282/2022-GaB/Pad. 
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022, datado em 
04/03/2022, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela PorTaria nº 293/2016-GaB/Pad de 06 de julho de 2016, publicada 
no doE n° 33.167 de 12 de julho de 2016;
coNSidEraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/rJU;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. nº 
57229140-2, para funcionar na qualidade de dEfENSor daTiVo da servi-
dora E.E.S.F., matrícula nº 657000-1, já devidamente qualificada nos autos 
do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da 
comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de Prorr/sUBst. Nº 283/2022-GaB/Pad. 
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 100/2020-GaB/Pad de 20/08/2020, pu-
blicado no doE edição nº 34.320 de 21/08/2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, de 11 de março de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - SUBSTiTUir o servidor EdSoN MaToS doS SaNToS JÚNior, Mat. nº 
80845440-4, pelo servidor NEYrE alEXaNdrE BarroS MacHado, Mat. nº 
57176508-2, para atuar no Pad nº 100/2020-GaB/Pad de 20/08/2020, pu-
blicado no doE edição nº 34.320 de 21/08/2020, na qualidade de presidente;
ii - ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 284/2022-GaB/Pad. 
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 37/2018-GaB/Pad de 29/11/2018, publi-
cado no doE edição nº 33.634 de 11/06/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 277/2022, de 11 de março 
de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 37/2018-GaB/Pad de 29/11/2018, publicado no doE edição 
nº 33.634 de 11/06/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc


